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ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.  SERVIÇO  DE 
SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL. DEVER DO ESTADO. 
OBRIGAÇÃO  SOLIDÁRIA.  IMPOSIÇÃO 
CONSTITUCIONAL A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. 
REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA. 

-  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  competem,  de 
forma  solidária,  à  União,  Estados,  Distrito  Federal  e 
Municípios.  Logo,  não  há  que  se  falar  em  ilegitimidade 
passiva da Unidade da Federação que, por força do art. 196 
da Constituição Federal, tem o dever de zelar pela saúde 
pública mediante ações de proteção e recuperação.

CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  PROCESSO 
SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. DESNECESSIDADE DE 
PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS. POSSIBILIDADE DE 
JULGAMENTO ANTECIPADO. REJEIÇÃO DA QUESTÃO 
PRÉVIA.

-  É cabível o julgamento antecipado da lide, com base no 
art.  330,  inciso  I,  do  CPC,  nas  hipóteses  em  que  são 
discutidas matérias de direito ou, sendo de direito e de fato, 
não  houver  necessidade  de  produção  de  prova  em 
audiência.

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  DO 
ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO.  REQUERIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS  PARA  TRATAMENTO  DE 
INSUFICIÊNCIA VENOSA. DIREITO À SAÚDE. GARANTIA 
CONSTITUCIONAL  DE  TODOS.  ALEGAÇÃO  DE 
AUSÊNCIA DOS REMÉDIOS PLEITEADOS NO ROL DO



REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL N.º 0008711-26.2014.815.2001

MINISTÉRIO DA SAÚDE. REJEIÇÃO. DECLARAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE QUE O MEDICAMENTO SOLICITADO FAZ 
PARTE DO ELENCO PADRONIZADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  PACIENTE  QUE  ESTÁ 
RECEBENDO  O  FÁRMACO  SOLICITADO. 
DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR GENÉRICO. 
ART. 557, CAPUT, DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
AOS APELOS E À REMESSA NECESSÁRIA.

− A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  visem  à 
redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao 
acesso universal  igualitário  às  ações e  serviços  para  sua 
proteção e recuperação. (art. 196 da Constituição Federal)

− Se o Município informa que o medicamento solicitado faz 
parte  do elenco padronizado pela Secretaria  Municipal  de 
Saúde,  estando  disponível  nas  farmácias  dos  Distritos 
Sanitários,  bem  ainda  que  a  paciente  recebe  dito 
medicamento, conclui-se que as alegações de ausência do 
fármaco no rol dos excepcionais listados pelo Ministério da 
Saúde  é  totalmente  descabida,  devendo  ser  mantida  a 
sentença a quo.

− A alegação de inexistência de direito subjetivo absoluto à 
concessão de determinado medicamento não se aplica ao 
caso  concreto  haja  vista  que  a  substância  requerida  faz 
parte da lista dos disponibilizados pelo SUS.

- “Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais  
a que ela se dirige e às exigências do bem comum.”(Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

V I S T O S.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelações Cíveis, estas interpostas pelo 

Estado da Paraíba e pelo Município de João Pessoa contra sentença de fls. 107/110, 

que julgou procedente o pedido formulado na Ação de Obrigação de Fazer  proposta por 

Maria Cícera Ribeiro dos Santos. 

A autora  aforou  a  demanda  a  fim  de  obter  o  medicamento  “DAFLON” 

durante o período de um ano, porquanto ela está acometida de Insuficiência Venosa (CID 

10:  I  87.2),  conforme laudo médico (fls.  10)  e  não possui  condições financeiras para 
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adquiri-lo. 

Na decisão combatida, o Juiz de Direito rejeitou a preliminar arguida e julgou 

procedente o pedido autoral, determinando que os promovidos forneçam à promovente a 

medicação DEFLON na quantidade definida pelo médico que acompanha o tratamento, 

tornando definitiva a decisão liminar. 

Inconformada, a Fazenda Pública Estatual apelou, às fls. 112/120, aduzindo, 

preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade  passiva.  No  mérito,  alega  a  ausência  do 

medicamento  requerido  no  rol  listado  pelo  Ministério  da  Saúde.  Destacou,  ainda,  a 

possibilidade de substituição do tratamento médico pleiteado por outro já disponibilizado 

pelo Estado. Ao final,  requereu a reforma da sentença, a fim de extinguir o feito sem 

resolução  do  mérito  ou  julgar  improcedente  o  pedido.  Alternativamente,  requer  a 

substituição do medicamento por outro já constante na lista do SUS. 

Contrarrazões ofertadas às fls. 124/125. 

Recorreu  também  o  Município  de  João  Pessoa,  alegando  nulidade 

processual por cerceamento de defesa, haja vista o julgamento antecipado; inexistência 

de  direito  subjetivo  absoluto  a  concessão  de  determinado  medicamento.  Finalmente, 

requer o conhecimento do recurso para julgar improcedente o pedido.

A apelada apresentou contrarrazões ao recurso do município às fls. 144/145.

A Procuradoria de Justiça opinou pela rejeição da preliminar e, no mérito, 

pelo desprovimento da remessa necessária e dos apelos.

É o breve relatório. 

DECIDO

Inicialmente, examino questão prévia arguida pelo Ente Estatal. 
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1. Preliminar de ilegitimidade passiva

De acordo com o Estado da Paraíba, o Superior Tribunal de Justiça teria 

firmado entendimento segundo o qual compete apenas aos municípios a responsabilidade 

pelo  fornecimento  de  medicamentos  e  tratamentos  médicos.  Assim,  faltar-lhe-ia 

legitimidade para figurar na presente demanda.

Trouxe nas razões recursais o AgResp n. 888.975/RS, julgado pela Primeira 

Turma em 22/10/2007.

No entanto, é de bom alvitre consignar que, conforme disposto no art. 196 

da Constituição da República, a responsabilidade pela vida e saúde do indivíduo cabe,  

solidariamente, a qualquer dos entes federados.

Nesse mesmo sentido, colaciono aresto do STJ:

(...)  2.  Qualquer  um  dos  entes  federativos  –  União,  estados,  
Distrito Federal e municípios – tem legitimidade ad causam para  
figurar  no  polo  passivo  de  ação  visando  garantir  o  acesso  a  
medicamentos  para  tratamento  de  saúde.  Agravo  regimental  
improvido.1

(…) 3. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes,  
tem decidido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde –  
SUS  é  de  responsabilidade  solidária  dos  entes  federados,  de  
forma que qualquer deles possui legitimidade para figurar no polo  
passivo  de  demanda  que  objetive  o  acesso  a  meios  e 
medicamentos para tratamento de saúde. 4. Agravo regimental a  
que se nega provimento.2

Ora, tratando-se de responsabilidade solidária,  a parte necessitada não é 

obrigada a dirigir seu pleito a todos os entes da federação, podendo direcioná-lo aquele  

que lhe convier.

Por conseguinte, cumpre rejeitar a  preliminar lançada.

1 STJ; AgRg-AREsp 609.204; Proc. 2014/0288548-9; CE; Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 19/12/2014.
2 STJ; AgRg-AREsp 201.746; Proc. 2012/0143191-3; CE; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; DJE 19/12/2014.
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2. Prefacial de Nulidade da Sentença por cerceamento de defesa

Também  não  merece  prosperar  tal  alegação,  uma  vez  que,  estando  o 

processo suficientemente instruído, e não havendo necessidade de produzir outras provas 

além das constantes nos autos, deve o magistrado julgar antecipadamente o feito, sem 

que isso implique cerceamento de defesa.

A Procuradoria de Justiça também opinou nesse sentido, vejamos:

“(...) No caso dos autos, o laudo médico acostado à inicial (fl 10)  
foi  suficiente  para  demonstrar  a  necessidade  do  medicamento  
pleiteado,  não  havendo,  desta  forma,  ofensa  ao  princípio 
mencionado pelo Município.
Portanto, melhor sorte não assiste ao Ente recorrente, isto porque,  
segundo entendimento pacífico é cabível o julgamento antecipado 
da lide, com base no art. 330, inciso I, do CPC, nas hipóteses em  
que são discutidas matérias de direito ou, sendo de direito e de  
fato,  não  houver  necessidade  de  produção  de  prova  em 
audiência.” (fls. 160/161)

Sobre o tema:

PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.  
RECENTE  MODIFICAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO A PESSOA CARENTE DE 
RECURSOS FINANCEIROS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DOS ENTES FEDERATIVOS. REJEIÇÃO. Atendendo ao disposto  
na Constituição da República, tem-se que a responsabilidade do  
estado da Paraíba é solidária, não havendo motivo para que se  
invoque sua ilegitimidade passiva, pois, o termo “estado”, inserido  
no art. 196 da Carta Magna, ao falar em saúde, integra todos os  
entes  públicos  (união,  estado  e  município),  assim,  todas  as  
esferas  estatais,  estão  legitimados  solidariamente  a  fornecer  
medicamentos/tratamento  aqueles  carentes  de  recursos  
financeiros. Preliminar. Do chamamento ao processo da união e  
do  município.  Art.  77,  inciso  III,  do  CPC.  Inviabilidade.  
Precedentes  do  STJ.  Responsabilidade  solidária.  Rejeição.  A 
prestação  de  saúde  pública  é  responsabilidade  que  recai  
solidariamente sobre os entes federativos, independentemente da 
hierarquização vigente no Sistema Único de Saúde (sus). Assim,  
representa faculdade da parte que carece de fármacos, exames,  
tratamentos  ou  serviços  de  saúde.  Uma  vez  comprovada  a  
necessidade e a impossibilidade de custear, por si, o tratamento. ,  
escolher contra qual ente irá demandar, de modo a ver atendida a  
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sua necessidade. Preliminar. Carência de ação. Falta de interesse 
de  agir.  Inocorrência.  Requerimento  administrativo.  Medida  
dispensável. Princípio da inafastabilidade da jurisdição. Rejeição.  
A Constituição Federal garante o livre acesso ao poder judiciário,  
independentemente  de  prévio  ingresso  do  pedido  na  via  
administrativa. Preliminar.  Cerceamento do direito de defesa e  
do  contraditório.  Julgamento  antecipado  da  lide  com 
supressão  da  fase  instrutória.  Possibilidade,  no  caso 
concreto. Violação do princípio da cooperação. Inocorrência.  
Rejeição.  Sabe-se  que  cabe  ao  juiz  deliberar  sobre  a 
necessidade ou não da produção de determinada prova para  
a  formação  de  seu  convencimento,  inexistindo  óbice  ao  
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do  
CPC, pois, no caso, observa-se que consta nos autos provas  
que se revelam essencial ao deslinde do feito. Preliminar. Do  
direito  do  estado  analisar  o  quadro  clínico  do  paciente.  
Necessidade de comprovação da ineficácia dos tratamentos 
médicos  disponibilizados.  Inexistência.  Nomeação  de 
médico-perito do SUS. Medida desnecessária. Rejeição. Com 
relação  à  possibilidade  de  outro  profissional,  e  não  o  médico  
particular, analisar o paciente/apelado, entendo desnecessária tal  
pretensão,  uma  vez  que  há  exaustivo  e  robusto  conjunto 
probatório apto a atestar ser o autor portador da moléstia descrita  
na  exordial.  As  provas  são  suficientes  para  demonstrarem  a  
necessidade  do  fornecimento  da  medicação  prescrita,  sendo 
desnecessária qualquer outra perícia de médico credenciado pelo  
SUS, restando evidenciados os fatos narrados na inicial. Recurso  
oficial  e apelação cível.  Obrigação de fazer c/c antecipação de  
tutela.  Direito  fundamental  à  saúde.  Portador  de  câncer  de 
próstata.  Tratamento  contínuo  e  indispensável.  Direito  
fundamental  a saúde.  Fornecimento gratuito  de medicamento à  
pessoa  sem  condição  financeira  de  arcar  com  tal  despesa.  
Necessidade demonstrada. Obrigação do estado. Inteligência dos 
artigos 5º, § 1º, 6º, caput c/c o 196, todos da Constituição Federal.  
Recursos. Desprovimento. “a saúde é direito de todos e dever do  
estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao  
acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  
promoção, proteção e recuperação. ” (artigo 196 da Constituição  
Federal  de  1988).  O fato  de  não  estar  a  despesa  prevista  no  
orçamento público,  consubstancia mero trâmite burocrático,  que 
não  tem  o  condão  de  eximir  o  ente  público  da  sua  
responsabilidade. Ademais, a previsão orçamentária, em que pese 
ser norma constitucional, é hierarquicamente inferior ao direito à  
vida e à saúde, cláusulas pétreas constitucionais. (TJPB; Ap-RN 
0031106-02.2013.815.0011;  Segunda  Câmara  Especializada 
Cível; Rel. Des. João Batista Barbosa; DJPB 10/11/2015; Pág. 9) 

Do Mérito

Analisando  os  autos,  verifica-se  que  a  demandante,  através  desta  lide, 
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busca a tutela jurisdicional para garantir a efetividade de seus direitos fundamentais do 

cidadão, sendo estes a saúde e a vida. A Constituição Federal, ao dispor a respeito da  

saúde, estabelece o seguinte:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e  de outros agravos e  ao acesso universal  e  
igualitário  às ações e  serviços  para sua promoção,  proteção e  
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,  
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua  
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução  
ser  feita  diretamente  ou  através  de  terceiros  e,  também,  por  
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede  regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema 
único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I  -  descentralização,  com  direção  única  em  cada  esfera  de  
governo;

II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades  
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Observando o conteúdo da documentação acostada aos autos, percebe-se 

que a paciente  sofre de patologia que exige a disponibilização da medicação pleiteada, 

devendo  a  fazenda  pública  arcar  com  seu  fornecimento,  já  que  se  trata  de  pessoa 

hipossuficiente, o que se presume por ser assistida pela Defensoria Pública. 

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou  o  seu 

entendimento jurisprudencial da seguinte forma:

RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM  MIASTENIA  GRAVIS.  
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.   DEVER  DO  ESTADO.  
COMINAÇÃO  DE  MULTA DIÁRIA.  ASTREINTES.  INCIDÊNCIA 
DO  MEIO  DE  COERÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA 
PESSOA HUMANA.
1.  Ação  objetivando  a  condenação  da  entidade  pública  ao  
fornecimento  gratuito  dos  medicamentos  necessários  ao  
tratamento de “miastenia gravis”.
2.  O  Sistema  Único  de  Saúde-SUS  visa  a  integralidade  da 
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assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender  
aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de  
modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou  
de  um  grupo  por  determinada  moléstia,  necessitando  de  
determinado  medicamento  para  debelá-la,  este  deve  ser  
fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia  
à vida digna.
3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua  
pretensão  posto  legítima  e  constitucionalmente  garantida,  uma 
vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A 
saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.
(...)
8.  À  luz  do  Princípio  da  Dignidade  da  Pessoa  Humana,  valor  
erigido  com  um  dos  fundamentos  da  República,  impõe-se  a  
concessão dos medicamentos como instrumento de efetividade 
da regra constitucional que consagra o direito à saúde.
− Agravo Regimental desprovido.3

Esta Casa de Justiça, em caso análogo, já decidiu:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE 
CONCEDEU MEDICAMENTOS EM LIMNAR DE MANDADO DE  
SEGURANÇA.  PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO 
ESTADO. Alegação de competência do gestor municipal do SUS.  
Impossibilidade.  Responsabilidade  solidária  dos  entes  da  
federação. Rejeição. O autor não é obrigado a pleitear a todos os  
entes da federação, podendo se dirigir apenas a um deles, o que  
mais  lhe  convier,  considerando ainda a urgência em receber  o  
medicamento.  Mérito.  Ação  ordinária  de  obrigação  de  fazer.  
Fornecimento  de  medicamentos.  Comprovação  da necessidade 
da  medida  e  do  seu  alto  custo.  Precedentes  dos  tribunais  
superiores.  Desprovimento  do  agravo  interno.  Segundo 
entendimento dos nossos tribunais superiores, o direito à vida e à  
saúde engloba o mínimo existencial para uma vida digna. Por esta  
razão,  deve  ser  prestado  pelo  estado  o  medicamento  ou  
tratamento  necessário  ao  restabelecimento  da  saúde  de  seus  
cidadãos, não se podendo opor a cláusula da reserva do possível.  
4

Alega o Estado ausência do medicamento requerido no rol listado pelo 
Ministério da Saúde. 

Contudo, extrai-se a seguinte informação nos autos, às fls. 88: 

3(AgRg no REsp 950.725/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 18.06.2008 p. 1)
4 TJPB; Rec. 2005991-41.2014.815.0000; Primeira Seção Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 

15/07/2014.
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“O medicamento solicitado faz parte do elenco padronizado por  
esta Secretaria Municipal de Saúde, estando disponível nas  
farmácias dos Distritos Sanitários.
A usuária  recebe  o  medicamento  na  U.S.  Cruz  das  Armas  II,  
conforme comprovante em anexo.” 

Assim,  a  existência  da  substância  requerida  na  lista  dos  medicamentos 

disponibilizados pelo Ministério da Saúde é fato incontroverso, tanto que está disponível 

nas farmácias dos distritos sanitários, pelo que deve ser rechaçada a alegação acima.

Quanto a possibilidade de substituição do tratamento médico pleiteado 
por outro já disponibilizado pelo Estado, em outros julgados já tivemos oportunidade 

de  aduzir  que:  “Não  havendo  a  ressalva  específica  do  profissional  médico  sobre  a 

utilização do medicamento/insumo de referência, poderá o ente público fornecer fármacos 

genéricos  ou  similares,  desde  que  este  último  já  tenha  passado  pelos  testes  de 

biodisponibilidade e equivalência farmacêutica, tornando-se intercambiável, ou seja, que 

possa  substituir  o  próprio  medicamento  de  referência  e  apresentar  o  mesmo 

comportamento no organismo, assim como o genérico, nos termos da RDC 133 e 134 de 

2004, da ANVISA.

Entretanto, verifico que, no caso concreto, isso não se faz necessário, haja 

vista a informação de fls. 88, pelo que julgo prejudicado esse item do apelo.

Por outro lado,  o Município ressalta a inexistência de direito subjetivo 
absoluto à concessão de determinado medicamento. 

Esse  argumento  é  totalmente  infundado,  uma  vez  que,  na  espécie,   o 

medicamento solicitado faz parte do elenco padronizado por esta Secretaria Municipal de 

Saúde,  estando  disponível  nas  farmácias  dos  Distritos  Sanitários  e  vem  sendo 

disponibilizado à apelada.

Com estas considerações, rejeito as preliminares arguidas, e nos termos do 

art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO às Apelações e ao Recurso Oficial.
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P. I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de dezembro de 2015. 

Juiz Ricardo Vital de Almeida
            RELATOR

J07/J04
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